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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2024 

  

  

  

  

  

  

PROCESSO: 007/2024 

DATA: 29/03/2024 

  

  

  

  

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº. 14.133/2021 

  

  

 

 

 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 300 HORAS 

MÁQUINA DE RETROESCAVADEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 5.500KG, 

4X4, POTENCIA MÍNIMA 80HP, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2010 PARA 

ATENDER DEMANDA DE EMERGÊNCIA CAUSADA PELAS FORTES CHUVAS 

CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 079/2023, RECONHECIDO PELO DECRETO 

ESTADUAL Nº 57.313/2023 E PORTARIA FEDERAL Nº 3.653/2023. 
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MEMORANDO INTERNO 

 

Do: Setor de Licitações   

Para: Gabinete do Prefeito   

 

Data: 29 de fevereiro de 2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 300 HORAS 

MÁQUINA DE RETROESCAVADEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 5.500KG, 

4X4, POTENCIA MÍNIMA 80HP, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2010 PARA 

ATENDER DEMANDA DE EMERGÊNCIA CAUSADA PELAS FORTES CHUVAS 

CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 079/2023, RECONHECIDO PELO DECRETO 

ESTADUAL Nº 57.313/2023 E PORTARIA FEDERAL Nº 3.653/2023. 

 

Informo que o setor de compras realizou a pesquisa de preço com potenciais fornecedores 

regionais para fornecimento de peças e para prestação de serviços para conserto de motoniveladora, 

conforme solicitado.  

 

Para serviços elencados abaixo a empresa que apresentou menor orçamento foi a empresa 

VS E FILHOS TERRAPLENAGEM, inscrita no CNPJ nº 52.983.082/0001-35, com sede na AC 

Linha Figueiró, 1394, Interior, Gramado dos Loureiros/RS, CEP 99605-000, pelo valor global de 

R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais).  

 

Os serviços contratados, abrangem a prestação de serviço de Horas Máquina de 

Retroescavadeira para recuperação das estradas do Município. 

 

Os serviços deverão ter início no dia 01 de março de 2024. 

 

Nos termos do artigo 75, inciso VIIII da Lei Federal 14.133/2021 é dispensável a 

licitação para contratação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e 

a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

 

A empresa vencedora apresentou os documentos abaixo elencados os quais comprovam 

sua aptidão fiscal, financeira e trabalhista: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

II. Contrato social; 

III. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
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licitante; 

VI. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

VIII. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

IX. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02; 
X. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação; 

Diante do exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de 

forma direta, dispensando o processo licitatório, com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

 

 

Certos que tenhamos atendido ao solicitado, externamos protestos de estima e consideração. 

 

 

 

Gramado dos Loureiros/RS, 29 de fevereiro de 2024. 

 

     

 

 

 

 

JAÍSA BATISTA 

Portaria nº 007/2024 

(Agente de Contratação) 
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PARECER JURÍDICO 

 

O Excelentíssimo Artur Cereza, Senhor Prefeito Municipal de Gramado dos 

Loureiros, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da VS E FILHOS 

TERRAPLENAGEM, inscrita no CNPJ nº 52.983.082/0001-35, com sede na AC Linha Figueiró, 

1394, Interior, Gramado dos Loureiros/RS, CEP 99605-000, pelo valor global de R$ 64.800,00 

(Sessenta e quatro mil e oitocentos reais), para o fornecimento de Horas Máquina de 

Retroescavadeira. 

 

É o relatório 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

Depreende-se do pedido que os valores da contratação, objeto deste processo 

administrativo, é condizente com a contratação de serviços comuns e o recurso financeiro está 

disponível. A utilização da melhor forma possível do recurso e o valor reduzido da contratação 

não justificam gastos com uma licitação comum. 

O art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 

casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Igualmente, a bem do princípio da eficiência, consagrado no caput do art. 37 da 

Constituição Federal, espera-se do administrador público a capacidade de organizar as 

necessidades e realizar um juízo de previsibilidade para as despesas, otimizando os recursos 

com a redução de custos. Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de 

existirem casos em que a licitação não é obrigatória. Veja-se. 

Art. 37 .... 

[...] XXI - Ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de 

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras nos 

casos de emergência ou de calamidade pública, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
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para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto 

neste inciso. 

 

Consta nos autos do processo: a) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 

Licitação, b) A empresa escolhida apresentou o menor valor, c) o valor global orçado é de R$ 

64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais). 
A priori a contratação pode ser feita de forma direta, uma vez que a referida contratação 

de serviços e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei 

Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a). Com o pedido de contratação com o respectivo termo de referência, formalizando a 

demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b). O termo de referência, onde consta os serviços a serem contratados, e o prazo para início 

dos mesmos; consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de 

Licitação, assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

c). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas, cumprindo o art. 72, inciso IV da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

d). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa escolhida 

para executar o fornecimento foi escolhida por ter apresentado o menor preço, cumprindo o art. 

72 incisos VI e VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e). Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando que 

a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação uma vez que a 

contratação visa a  recuperação de estradas e bueiros do interior do Municipio, para atender a 

demanda de emergência causada pelas fortes chuvas. 

 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

 

A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. Trata-se 

de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 

pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser 

utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 

divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de 

Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as divulgações dos processos 

licitatórios e contratos administrativos no Portal Nacional de Compras Públicas conforme regra 

de transição estabelecida no art. 176. 

Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os municípios de até 

20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico 
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oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma 

de extrato nos termos do art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

Considerando que o Município possui em torno de 2.000 (dois mil) habitantes, deverá 

publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial 

o ato que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do 

contrato. 

 

CONCLUSÃO 

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa VS E FILHOS 

TERRAPLENAGEM, inscrita no CNPJ nº 52.983.082/0001-35, com sede na AC Linha 

Figueiró, 1394, Interior, Gramado dos Loureiros/RS, CEP 99605-000, pelo valor global de R$ 

64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais), para o fornecimento de 300 Horas 

Máquina de Retroescavadeira, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na 

hipótese de contratação direta no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez 

que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de forma direta a presente 

prestação de serviços. 

 

Este é o nosso parecer. Contudo, à consideração superior. 

 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar 

protestos de estima e consideração. 

 

 

 

Gramado dos Loureiros/RS, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

ARTUR CEREZA, Prefeito Municipal de Gramado dos Loureiros e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de 300 horas máquina de retroescavadeira, visando a recuperação de estradas e 

bueiros do interior do Municipio, para atender a demanda de emergência causada pelas fortes 

chuvas; 

 

AUTORIZO A CONTRATAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS 

 

I – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 300 HORAS 

MÁQUINA DE RETROESCAVADEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 

5.500KG, 4X4, POTENCIA MÍNIMA 80HP, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 

2010 PARA ATENDER DEMANDA DE EMERGÊNCIA CAUSADA PELAS FORTES 

CHUVAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 079/2023, RECONHECIDO PELO 

DECRETO ESTADUAL Nº 57.313/2023 E PORTARIA FEDERAL Nº 3.653/2023. 

II – Contratada: VS E FILHOS TERRAPLENAGEM, inscrita no CNPJ nº 

52.983.082/0001-35, com sede na AC Linha Figueiró, 1394, Interior, Gramado dos 

Loureiros/RS, CEP 99605-000; 

III – Fundamento: Dispensa de licitação com fulcro no art. 75, inciso VIII da Lei Federal 

14.133/2021 ; 

IV – Valor total: R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais) 

V – Dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Viação 

Unidade: 

Cód. Red. 8124 

0601 – Secretaria Municipal de Obras e Viação 

339039210000 – Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

2144 – Abertura e Conservação Estradas Municipais 

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize 

as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

 

 

Gramado dos Loureiros/RS, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

ARTUR CEREZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 

 

 
ARTUR CEREZA, Prefeito Municipal de Gramado dos Loureiros, no uso suas atribuições que lhe 

são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Art. 72 da Lei 14.133/2021, com 

fundamento no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e considerando toda documentação 

acostada nos autos do Processo Administrativo nº 007/2024 e Dispensa 006/2024, em especial, o 

parecer técnico e jurídico, autorizo a contratação da empresa VS E FILHOS 

TERRAPLENAGEM, inscrita no CNPJ nº 52.983.082/0001-35, pelo valor global de R$ 

64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE 300 HORAS MÁQUINA DE RETROESCAVADEIRA COM 

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 5.500KG, 4X4, POTENCIA MÍNIMA 80HP, ANO DE 

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2010 PARA ATENDER DEMANDA DE EMERGÊNCIA 

CAUSADA PELAS FORTES CHUVAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 079/2023, 

RECONHECIDO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 57.313/2023 E PORTARIA FEDERAL Nº 

3.653/2023. 

 

 

 

Gramado dos Loureiros/RS, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 
ARTUR CEREZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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SETOR DE LICITAÇÕES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 006/2024

ARTUR CEREZA, Prefeito Municipal de Gramado dos
Loureiros, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por
Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Art. 72 da Lei
14.133/2021, com fundamento no inciso VIII do Art. 75 da Lei
nº 14.133/2021 e considerando toda documentação acostada
nos autos do Processo Administrativo nº 007/2024 e Dispensa
006/2024, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a
contratação da empresa VS E FILHOS
TERRAPLENAGEM, inscrita no CNPJ nº 52.983.082/0001-
35, pelo valor global de R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil
e oitocentos reais), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE 300 HORAS MÁQUINA DE
RETROESCAVADEIRA COM PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 5.500KG, 4X4, POTENCIA MÍNIMA 80HP,
ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2010 PARA
ATENDER DEMANDA DE EMERGÊNCIA CAUSADA
PELAS FORTES CHUVAS CONFORME DECRETO
MUNICIPAL Nº 079/2023, RECONHECIDO PELO
DECRETO ESTADUAL Nº 57.313/2023 E PORTARIA
FEDERAL Nº 3.653/2023.
 
Gramado dos Loureiros – RS. 29/02/2024.
 
ARTUR CEREZA,
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Jaísa Batista
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 01/03/2024. Edição 3771
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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS

Atos do Governador

DECRETO

DECRETO Nº 57.313, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

Homologa Situação de Emergência nos Municípios de Gramado dos
Loureiros e Cerro Largo - RS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  , no uso da atribuição que lhe confere o art. 82,
inciso V, da Constituição do Estado, e em conformidade com o art. 7º, inciso VII, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de
2012, e com a Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os Decretos expedidos pelos respectivos Prefeitos Municipais em razão dos eventos
abaixo indicados, conforme a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres - COBRADE, como segue:

Processo
administrativo

nº
Município

Decreto
Municipal

nº
Evento Área

23/0804-
0001816-4

Gramado
dos

Loureiros

79, de 20
de outubro

de 2023

Chuvas
Intensas,
1.3.2.1.4

em todo o território
do Município.

23/0804-
0001815-6

Cerro
Largo

2.792, de 4
de outubro

de 2023

Granizo,
1.3.2.1.3

em todo o território
do Município.

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os Decretos de declaração de situação
anormal estão em consonância com os critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e pela
Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, e que, em consequência desta
aprovação, passam a produzir os efeitos que lhes são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos Regionais Estaduais do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, sediados no
território do Estado do Rio Grande do Sul, ficam autorizados a prestar apoio suplementar aos Municípios afetados, mediante
prévia articulação e planejamento com o Órgão Central de Coordenação do Sistema e com o Órgão Regional Municipal.



Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar dos Decretos
dos Prefeitos Municipais, devendo vigorar pelo prazo de cento e oitenta dias.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 16 de novembro de 2023.

EDUARDO LEITE,

Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,

Secretário-Chefe da Casa Civil.

EDUARDO LEITE
Praça Marechal Deodoro, s/nº, Palácio Piratini
Porto Alegre
EDUARDO LEITE
Governador do Estado
Praça Marechal Deodoro, s/nº
Porto Alegre
Fone: 5132104100

Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 17 de Novembro de 2023

Protocolo: 2023000925566

Publicado a partir da página: 17
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Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

SECRETARIA DE RELAÇÕES DE TRABALHO
RESOLUÇÃO GTI/MGI Nº 1, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Aprova o Regimento Interno do Grupo de Trabalho
Interministerial para elaboração de proposta de
regulamentação da negociação das relações de
trabalho no âmbito da administração pública federal.

O GRUPO DE TRABALHO INTERMINISTERIAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º do Decreto nº 11.669, de 28 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Esta Resolução aprova o Regimento Interno do Grupo de Trabalho
Interministerial para elaboração de proposta de regulamentação da negociação das
relações de trabalho no âmbito da administração pública federal, na forma de
Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO
Secretário de Relações de Trabalho

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO GRUPO DE TRABALHO INTERMINISTERIAL PARA
ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO DAS RELAÇÕES DE
TRABALHO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE
Art. 1º O Grupo de Trabalho Interministerial - GTI para elaboração de

proposta de regulamentação da negociação das relações de trabalho no âmbito da
administração pública federal, instituído no âmbito do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos - MGI, tem por objetivo:

I - elaborar proposta de regulamentação da negociação das relações de
trabalho, considerando o disposto na Convenção nº 151 e na Recomendação nº 159,
da Organização Internacional do Trabalho - OIT, aprovadas pelo Decreto Legislativo nº
206, de 7 de abril de 2010, e promulgada em 06 de março de 2013, nos termos do
art. 2º, LXXVI, do Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019; e

II - apresentar Relatório final das atividades do GTI aos titulares dos órgãos
e das entidades de que tratam os § 1º e § 2º do art. 2º do Decreto nº 11.669, de
28 de agosto de 2023.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Seção I
Da Composição
Art. 2º O GTI é bipartite, composto por vinte e quatro membros, dos quais,

doze são representantes da bancada governamental e doze representantes da bancada
sindical.

Parágrafo único. A bancada governamental e a bancada sindical serão
representadas conforme composição descrita no art. 1º da Portaria MGI nº 5.440, de
18 de setembro de 2023.

Seção II
Da Organização
Art. 3º A Coordenação e a Secretaria-Executiva do GTI serão exercidas pela

Secretaria de Relações de Trabalho do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos.

Art. 4º O coordenador do GTI poderá convidar especialistas e
representantes de outros órgãos e entidades, públicos e privados, nacionais e
internacionais, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Parágrafo único. Subsidiariamente, os demais membros das bancadas,
governamental e sindical, poderão indicar especialistas e representantes de que trata
o caput, para deliberação da coordenação do GTI, quanto à participação nas reuniões,
sem direito a voto.

Seção III
Do Funcionamento
Art. 5º O GTI se reunirá, em caráter ordinário, quinzenalmente e, em

caráter extraordinário, mediante convocação de seu coordenador.
§ 1º O quórum de reunião é de maioria absoluta.
§ 2º As deliberações serão tomadas por consenso.
Art. 6º As reuniões do GTI serão presenciais, podendo ser realizadas de

forma híbrida, a pedido.
Parágrafo único. As despesas com deslocamento de membros do GTI para

participar de reuniões ordinárias ou extraordinárias, serão custeadas pela bancada a
qual o membro representa.

Art. 7º A participação no GTI será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 8º Ao coordenador do GTI compete:
I - convidar e coordenar as reuniões;
II - propor metodologia de trabalho;
III - assinar as atas das reuniões, as resoluções e demais expedientes do

GT I ;
IV - promover e garantir a participação dos atores; e
V - construir consensos possíveis.
Art. 9º À Secretaria-Executiva do GTI, compete:
I - enviar convocação aos membros para as reuniões;
II - registrar as reuniões;
III - providenciar as condições físicas para a realização dos trabalhos; e
IV - providenciar documentos e subsídios necessários sobre o tema.
Art. 10. Aos membros do GTI compete:
I - participar das reuniões; e
II - apresentar sugestões para subsidiar proposta para a regulamentação da

negociação, objeto deste GTI.
CAPÍTULO IV
DA VIGÊNCIA
Art. 11. A vigência do GTI será de cento e vinte dias, contado da data de

sua instalação, prorrogável uma vez por igual período, por meio de ato do Ministro de
Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. Os casos omissos e as dúvidas relacionadas à aplicação do presente

Regimento Interno serão dirimidas no âmbito do GTI.
Art. 13. O presente Regimento Interno será publicado no Diário Oficial da

União.

Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 3.586, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Rio Casca - MG, para ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 190, de 1° de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U, de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 2.191, de 27 de junho de 2023, publicada no
DOU, de 28 de junho de 2023, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de
01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 11.219,
de 5 de outubro de 2022 e no Decreto nº 11.655, de 23 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Rio Casca - MG, no
valor de R$ 964.340,05 (novecentos e sessenta e quatro mil trezentos e quarenta reais e
cinco centavos), para a execução das metas 5,6 e 7 , aprovadas, licitadas e constante do
Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.006716/2022-61, relativa à ações de
recuperação.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2022NE001215, Programa de Trabalho:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 3000; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 3.033, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 3.033, de
4 de dezembro de 2020.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 3.033, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 3.638, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Braço do Trombudo-SC, para execução
de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 190, de 1° de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U, de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 2.191, de 27 de junho de 2023, publicada no
DOU, de 28 de junho de 2023, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de
01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, no Decreto nº 11.219,
de 5 de outubro de 2022 e no Decreto nº 11.655, de 23 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Braço do
Trombudo-SC, no valor de R$ 104.252,62 (cento e quatro mil duzentos e cinquenta e dois
reais e sessenta e dois centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.016588/2023-55.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; GND: 3.3.40.41; Fonte: 3000; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 32 do Decreto nº 11.655, de 23
de agosto de 2023.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 3.653, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2.212, de 04 de julho de
2023, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 05 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário
de Informações do Desastre - FIDE, conforme as informações relacionadas abaixo.
. UF Município Desastre Decreto Data Processo
. BA Araci Estiagem -

1.4.1.1.0
1221 16/10/2023 59051.023595/2023-13

. BA Baixa Grande Estiagem -
1.4.1.1.0

088 20/10/2023 59051.023502/2023-51

. BA Bom Jesus da
Serra

Estiagem -
1.4.1.1.0

434 09/10/2023 59051.023591/2023-35

. BA Brotas de
Macaúbas

Estiagem -
1.4.1.1.0

124 27/09/2023 59051.023589/2023-66

. BA Iuiú Estiagem -
1.4.1.1.0

081 10/10/2023 59051.023611/2023-78

. BA Nova Fátima Estiagem -
1.4.1.1.0

43 18/10/2023 59051.023348/2023-17

. BA Queimadas Estiagem -
1.4.1.1.0

125 31/10/2023 59051.023547/2023-25

. BA Riacho de
Santana

Estiagem -
1.4.1.1.0

103 02/10/2023 59051.023489/2023-30

. BA Sítio do Mato Estiagem -
1.4.1.1.0

524 27/09/2023 59051.023500/2023-61

. PE Inajá Estiagem -
1.4.1.1.0

025 23/10/2023 59051.023498/2023-21

. RN Sítio Novo Estiagem -
1.4.1.1.0

023 17/10/2023 59051.023602/2023-87

. RS Gramado dos
Loureiros

Chuvas
Intensas -

1.3.2.1.4

079 20/10/2023 59051.023570/2023-10

. RS Pontão Chuvas
Intensas -

1.3.2.1.4

1.795 11/10/2023 59051.023592/2023-80

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS
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